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LEI N,O 1474. DE 30 DE AGOSTO DE 2007 

"Cria o Conselho Municipal para 
Assuntos da Pessoa Portadora de 
Deficiências - COMAPD e estabelece 
normas gerais para a Política Municipal 
para a Integração da Pessoa Portadora de 
DeficiBncia e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENAPOLIS Faço saber que a Câmara 
Municipal de Penápolis decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

T~TULO I 
DO CONSELHO MUNICIPAL 

Art. 1' Fica criado o Conselho Municipal para Assuntos de Pessoa Portadora 
de Deficiências - COMAPD, de deliberação colegiada e de natureza permanente, 
cujos objetivos principais são a implantação, implementação e defesa dos direitos da 
pessoa portadora de deficiência. 

C A P ~ T ~ L O  li 
DAS ATRIBUIÇ~ES 

Art. 2' São atribuiçdes do COMAPD: 
I - Zelar pela efetiva implantação, implementação, defesa e promoção dos 

direitos da pessoa com deficiência; 
II - Opinar sobre o desenvolvimento da Política Municipal para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência; 
111 -Apresentar sugestões para o encaminhamento dessa politica; 
1V - Auxiliar na coordenação das ações governamentais e medidas que s 

refiram as pessoas portadoras de deficiência; 
V -Auxiliar na elaboraçáo dos planos, programas e projetos da Administração 

Pública Municipal para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, bem como 

desenvolvimento; 

5f 
propor as providências necessárias a sua completa implantação e seu adequado 

V1 - Acompanhar e orientar a execução, pela Administração Pública Municipal, 
dos planos, programas e projetos mencionados no inciso anterior, bem como avaliar 
a sua execução, mediante relatórios de gestão; 

VI1 - Manter com a Administração Pública Municipal estreito relacionamento, 
objetivando a concorrência de aç0es destinadas a integração social das pessoas 
portadoras de deficiência; 
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